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EDITAL Nº 15/2016 PROG/UEMA 

 

 MOBILIDADE DOCENTE 

 

Encontra-se aberta a oportunidade para docentes da Universidade Estadual do 

Maranhão – UEMA, respeitando a Resolução n.º 1152/2015 CEPE/UEMA e n.º 

187/2015 CAD/UEMA que tratam do Programa de Mobilidade Docentes (PMAD), 

apresentarem as suas candidaturas.  

 

1. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA 

 Para poder participar do programa de mobilidade acadêmica, os 

docentes (efetivo) interessados deverão: 

  I. estar em efetivo exercício da docência em seu centro de origem; 

                               II. ter a concordância do chefe do departamento a que está vinculado, 

e na ausência deste, do diretor do centro ao qual esteja vinculada as disciplinas 

ministradas no campus de origem; 

  III. atender às instruções emitidas pela Pró-Reitoria de Graduação – 

PROG no presente Edital; 

  IV. apresentar plano de trabalho com cronograma detalhado das 

aulas e avaliações da disciplina a ser ministrada no centro de destino e reposição das 

aulas no período de seu afastamento no centro de origem. 

 A carga horária máxima a ser ministrada no centro de destino deverá 

ser de 6 horas-aula diárias, distribuídas em dois turnos. 

Parágrafo único. O afastamento máximo mensal do seu centro de 

origem, por docente, é de 15 dias, corridos ou consecutivos. 

 Cada docente poderá participar do programa de mobilidade 

acadêmica uma única vez e em uma única disciplina por semestre letivo e receberá 

bolsa e diárias correspondentes ao período de deslocamento. 
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§ 1º: caso sejam programadas disciplinas em períodos especiais, o 

docente poderá, também, ministrar a disciplina por meio do PMAD. 

§ 2º O docente participante do programa fará jus, quando do 

encerramento da disciplina no sistema, à bolsa de modalidade acadêmica por disciplina, 

nos seguintes valores: 

I. docente com título de doutor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais); 

II. docente com título de mestre: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais); 

III. demais titulações de docentes: R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais). 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

- Carteira de Identidade; 

- C.P.F.; 

- Ficha de Inscrição (em anexo); 

- Carta de Anuência do Departamento; 

- Currículo Lattes; 

- Termo de Compromisso (em anexo); 

- PAD/RAD; 

- Plano de Trabalho com Cronograma Detalhado das Aulas e Avaliações da Disciplina 

a ser Ministrada no Centro de Destino. 

3. DO CRONOGRAMA 

A tabela abaixo apresenta as datas de início e término das etapas existentes 

para a candidatura dos docentes, ao semestre 2016.2: 

 

DATA ATIVIDADE 

06/07 /2016 Publicação do Edital do PMAD 
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De11/ 07/ 2016 a  

15/ 07/ 2016 

Apresentação e Validação da 

Documentação Exigida 

20 / 07/2016 Divulgação do Resultado 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão recebidas nas secretarias dos Departamentos de cada 

centro/campi da UEMA ou no protocolo da PROG em horário comercial, respeitando os 

prazos constantes no cronograma. 

Vale ressaltar que o docente deve ter preenchido seu respectivo PAD/RAD do 

semestre anterior. 

Os recursos serão aceitos até três dias úteis após a divulgação do Resultado 

desse Edital. 

5. DAS VAGAS OFERTADAS 

As quantidades de vagas e o centro/campi de destino encontram-se listados na tabela 

abaixo: 

 

CENTRO/CAMPI DISCIPLINA VAGAS 

Balsas Economia Rural  1 

Caxias Estatística Aplicada à Educação 1 

Caxias História da Educação Brasileira 1 

Caxias História e Cultura Afro Brasileira  1 

Santa Inês Fundamentos da Línguistica 1 

Colinas Morfossintaxe da Língua latina 1 

Coroatá Saúde Mental  

Barra do Corda Fonética e Fonologia da língua Portuguesa 1 

Barra do Corda Sociologia da Educação 1 

Barra do Corda Morfologia de Língua Portuguesa 1 

Barra do Corda Língua Brasileira de Sinais 1 
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Barra do Corda História e Cultura Indígena 1 

Barra do Corda Lusofonia 1 

Grajaú Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto 1 

Grajaú Computação da Zootecnia 1 

Grajaú Química do Carbono 1 

Grajaú Nutrição de Monogástricos 1 

Grajaú Nutrição de Ruminantes 1 

  

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

 Será classificado o candidato que for possuidor de maior Titulação. Em caso de 

empate, assumirá a vaga o docente que tiver o maior número de publicações em 

artigos indexados; mais orientações em PIBIC e PIBEX nos últimos cinco anos ou mais 

tempo na Instituição. 

 

7. DA OBRIGAÇÃO DO DOCENTE SELECIONADO 

7.1 O docente selecionado para lecionar em outros centros/campi deverá cumprir as 

seguintes exigências: 

7.1.1 Estar com seus devidos contatos atualizados. 

7.1.2 Requerer perante a Pró-Reitoria de Graduação-PROG a sua Carta de 

Apresentação que deverá ser apresentada no campus/centro de destino. 

7.1.3 Após a apresentação, o docente deverá juntamente com o diretor do curso do 

centro/campi de destino, fazer os ajustes necessários no plano de trabalho inicialmente 

apresentado, se necessário, para que se adequem as exigências do Curso. 

8. DA OBRIGAÇÃO DOS CENTROS/CAMPI 

8.1 Informar a Coordenadoria de Ensino de Graduação - CEG sobre o cadastramento 

das disciplinas no Sistema Acadêmico inclusas neste Edital, após a divulgação do 

resultado. 
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8.2 Ficam os Centros/Campi impedidos de alterar as disciplinas para as quais os 

docentes foram selecionados.   

9. DO CONTATO 

 Informações adicionais sobre o PMAD podem ser obtidas por meio do correio 

eletrônico gabinete@prog.uema.br e pelo telefone: (98) 3245-2429. 

 

Profa. Dra. Andréa de Araújo 

                                                 Pró-Reitora de Graduação 

 

Visto: 
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 FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME________________________________________________________________ 

ENDEREÇO___________________________________________________________ 

Vem requerer ao Gabinete da PROG a inscrição no Programa de Mobilidade Acadêmica Docente – 

PMAD 

CENTRO DE DESTINO:________________________________________________ 

DISCIPLINA: _________________________________________________________ 

Anexo os seguintes documentos ou fotocópias: 

a) (   ) Carteira de Identidade; 

b) (   ) CPF; 

c) (   ) Carta de anuência do Departamento; 

d) (   ) Currículo Lattes. 

e) (   ) Termo de Compromisso 

f) (   ) PAD/RAD 

g) (  ) Plano de Trabalho com Cronograma Detalhado das Aulas e Avaliações da Disciplina a ser 

Ministrada no Centro de Destino. 

 

__________________________________ 
Assinatura 

 

Local/data:____________________,_____/_____/________ 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

NOME:_______________________________________________________________________ 

CENTRO DE DESTINO:__________________________________________________________ 

DISCIPLINA:__________________________________________________________________ 

 

__________________________________ 
Local de inscrição 

Assinatura e matrícula do servidor responsável 
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TTEERRMMOO  DDEE  CCOOMMPPRROOMMIISSSSOO  

  

  

  

  
 

  Eu,_______________________________,RG________________           

CPF______________________  Professor (a) do Centro 

de______________________________sob a matrícula n°___________, 

comprometo-me estar com todos meus contatos atualizados e  apresentar –me ao 

campus/centro para o qual devo lecionar, respeitando o cronograma de atividades 

previamente apresentado à Direção do Curso selecionado, junto com a Carta de 

Apresentação de acordo com as orientações dadas pela Pró-Reitoria de Graduação-

PROG.                . 

  Declaro que, caso seja classificado (a), entrarei em contato com a 

assessoria da PROG (gabinete@prog.uema.br) até cinco dias uteis após o Resultado 

desse Edital. 

 

Local/data:____________________,_____/_____/________ 

 

_________________________________ 

Docente 


